
CÂMARA DOS DEPUTADOS

Of. n' 60/2024/SGM-p

Brasília, o26de qbriC. de 2024

A Sua Excelência o Senhor
Senador RODRIGO PACHECO
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de PL para apreciação

Senhor Presidente.

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado

com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n' 3.115, de 2023, da Câmara

dos Deputados, que "Dispõe sobre a venda de ingressos para eventos esportivos,
sociais, promocionais ou culturaisl e altera a Lei n' 1.521, de 26 de dezembro de

1951 , para tipíficar como crime contra a economia popular as condutas de vender.

expor à venda ou portar para venda ingresso por preço superior ao fixado pela
entidade promotora do evento, as de fornecer, desviar ou facilitar a distribuição de

ingressos para venda por preço superior ao fixado pela entidade promotora do
evento e as de falsificar ou defraudar ingressos"

Atenciosamente

Presidente
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